
DECRETO SUPLEMENTAR N° 35/2021

                                        O Exelentísimo Senhor ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí, , no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal   738/2020, e em consonância com o lei Federal 4320/64.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

DECRETA

SUPLEMENTACAO

03.014-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.014.10.301.0007.2009.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | 181000 -
Transfer+ncias do Estado - FIS - Art. 2+ da Lei n+2.105/2000 (Alterado pela Lei n+ 4.170/2012)

R$3.000,00

Sub-Total:R$3.000,00

04.016-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JA

04.016.08.244.0006.2061.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit | 129000
- Transfer+ncia de Recursos do Fundo Nacional de Assist+ncia Social - FNAS

R$6.000,00

Sub-Total:R$6.000,00

Total Parcial Suplementado: R$9.000,00

DEDUCAO DE DOTACAO

03.014-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

03.014.10.301.0007.2009.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit | 102000
- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

R$3.000,00

Sub-Total:R$3.000,00

04.016-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JA

04.016.08.122.0019.2043.3.3.9.0.14.00.00.00 DIARIAS-CIVIL | 100000 - Recursos Ordin+rios R$6.000,00

Sub-Total:R$6.000,00
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Total Parcial Reduzido: R$9.000,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí, 02 de Agosto    de 2021.

ERALDO JORGE LEITE
Prefeito Municipal
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